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TELEFONES ÚTEIS 
 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
LICITAÇÕES 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2019  
 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

RATIFICO a dispensa de licitação para aquisição de uma bomba móvel de 
abastecimento com medidor, para abastecimento dos caminhões e maquinários 
que realizam trabalhos de manutenção nas estradas vicinais no município de 
Jateí, atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Infraestrutura, junto a 
empresa COMAGRAN DOURADOS PROD. AGROINDUSTRIAIS, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 00.217.109/0001-85, localizada na Av. Marcelino Pires, nº 2960, Vila 
Helena, CEP. 79.801-004, na cidade Dourados/MS, no valor de R$ 2.290,00 
(dois mil duzentos e noventa reais) com fundamento no inciso II, do artigo 24, 
c/c com a alínea “a” do inciso II do art. 23 da Lei Federal nº 8.666/93, com 
alteração de valor dada através do Decreto Federal n° 9.412/2018 e dos demais 
documentos e justificativas constantes nos autos. 
 

Jateí/MS, 07 de junho de 2019. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIAS 

 
PORTARIA Nº 237, DE 07 DE JUNHO DE 2019. 

 
“Dispõe sobre Alteração de Lotação do 
Servidor Público Municipal que 
menciona, e dá outras providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso VI, do Artigo 52, da Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Alterar a lotação do servidor JOÃO FRANCISCO DA SILVA, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Jardineiro, Nível II, 
Classe I, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Turismo, para a Secretaria Municipal de Infraestrutura, da 
Prefeitura Municipal de Jateí/MS. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, com efeito 
retroativo ao dia 04 de Junho de 2019, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 07 de 
Junho de 2019. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 
Prefeitura (067) 3465 1133 
Câmara Municipal (067) 3465 1137 
Conselho Tutelar (067) 3465 1145 
Correios (067) 3465 1212 
CRAS (067) 3465 1019 
CREAS (067) 3465 1152 
DETRAN (067) 3465 1108 
Energisa (067) 3465 1401 
Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 
JATEIPREV (067) 3465 1008 
Polícia Civil (067) 3465 1121 
Polícia Militar (067) 3465 1122 
Sanesul (067) 3465 1288 
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PORTARIA Nº 231, DE 07 DE JUNHO DE 2019. 
 
“Concede férias a servidora que 
menciona, e dá outras 
providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora 
EUNICE RODRIGUES ROCHA a esta municipalidade. 

 
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei 
Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o 
parcelamento das férias do servidor público em até três 
etapas. 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo 
acima citado, “o servidor receberá o valor adicional previsto 
no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da 
utilização do primeiro período”. 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora EUNICE 

RODRIGUES ROCHA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Zelador, Nível I, Classe N, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração, referente ao período aquisitivo de 
01/03/2017 A 28/02/2018, contando a partir do dia 10 de 
Junho de 2019, devendo retornar à sua respectiva função em 
10/07/2019. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 07 de 
Junho de 2019. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 232, DE 07 DE JUNHO DE 2019. 

 
“Concede férias a servidora que 
menciona, e dá outras 
providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora 
ROZANGELA SILVA DIAS CORRÊA a esta municipalidade.  

 
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei 
Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o 
parcelamento das férias do servidor público em até três 
etapas. 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo 
acima citado, “o servidor receberá o valor adicional previsto 
no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da 
utilização do primeiro período”. 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias restantes a servidora 

ROZANGELA SILVA DIAS CORRÊA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Assistente Administrativo, Nível III, 
Classe M, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, referente 
ao período aquisitivo de 21/02/2015 a 20/02/2016, contando 
a partir do dia 10 de Junho de 2019, devendo retornar à sua 
respectiva função em 25/06/2019. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 07 de 
Junho de 2019. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 233, DE 07 DE JUNHO DE 2019. 
 
“Concede férias a servidora que 
menciona, e dá outras 
providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora 
ROZANGELA SILVA DIAS CORRÊA a esta municipalidade.  

 
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei 
Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o 
parcelamento das férias do servidor público em até três 
etapas. 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo 
acima citado, “o servidor receberá o valor adicional previsto 
no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da 
utilização do primeiro período”. 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias a servidora ROZANGELA 

SILVA DIAS CORRÊA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Assistente Administrativo, Nível III, Classe M, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período 
aquisitivo de 21/02/2016 a 20/02/2017, contando a partir do 
dia 22 de Julho de 2019, devendo retornar à sua respectiva 
função em 01/08/2019. 

 
Parágrafo Único: Os 20 (vinte) dias restantes serão gozados mediante 

acordo do Servidor com a Secretaria Municipal de Saúde, e 
formalizado através de Portaria acompanhada de sua 
respectiva publicação no Diário Oficial deste Município. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 07 de 
Junho de 2019. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 234, DE 07 DE JUNHO DE 2019. 

 
“Concede gratificação por titulação 
ao servidor que menciona, e dá 
outras providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52, da Lei Orgânica do 
Município, 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º da Lei Complementar 
nº. 052, de 17 de agosto de 2017; 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder ao servidor ROBSON TICIANELLI, ocupante do cargo 

de provimento efetivo de Motorista, Nível III, Classe C, lotado 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, a gratificação 
por titulação de Ensino Médio, no percentual de 5% (cinco por 
cento), calculado sobre o vencimento base. 

 
Artigo 2º - O benefício e vantagem, decorrentes da gratificação por 

titulação serão computados a partir da expedição do presente 
ato administrativo. 

 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 07 de 
Junho de 2019. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 235, DE 07 DE JUNHO DE 2019. 
 
“Dispõe sobre a readaptação da 
servidora CELIA MARIA DO 
NASCIMENTO AGUERO, e dá outras 
providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
CONSIDERANDO as disposições estampadas no artigo 30 da 
Lei Complementar nº. 015, de 14 de agosto de 2003 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do município de Jateí); 

 
CONSIDERANDO que o caput desse artigo preconiza que 
readaptação funcional “é a investidura do servidor estável, em 
cargo compatível com a limitação que tenha sofrido em sua 
capacidade física ou mental, verificada em inspeção médica 
oficial”; 

 
CONSIDERANDO que a servidora pública municipal CELIA 
MARIA DO NASCIMENTO AGUERO, ocupante do cargo efetivo 
de Gari, está inapta temporariamente para o exercício das 
funções no cargo epigrafado, consoante laudo médico pericial 
emitido pelo médico-perito do Fundo Municipal de Previdência 
Social dos Servidores de Jateí - JATEIPREV; 

 
CONSIDERANDO que o médico-perito Dr. Raul Grigoletti 
concluiu pela readaptação funcional temporária pelo período 
de 180 (cento e oitenta) dias da função ora exercida pela 
servidora pública em questão; 

 
CONSIDERANDO que consoante estabelece o § 2º do artigo 
30 da Lei Municipal supramencionada, “a readaptação será 
efetivada em cargo de atribuições afins, respeitada a 
habilitação exigida e equivalência de vencimentos”; 

 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade e eficiência, devidamente expressos no caput do 
artigo 37 da Constituição Federal; 

 
CONSIDERANDO a necessidade da continuidade do serviço 
público, considerada, igualmente, o zelo pela saúde do 
servidor público municipal; 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º -  READAPTAR em caráter temporário e precário de função, a 

servidora pública municipal CELIA MARIA DO NASCIMENTO 
AGUERO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Gari, 
Classe I, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Rural. 

 
Artigo 2º -  A servidora ora readaptada passará a exercer funções de 

menor esforço, no cargo de Copeira, o que não acarretará 
prejuízo a remuneração de caráter permanente. 

 
Parágrafo Único – Entende-se como remuneração de caráter permanente 

os valores correspondentes ao vencimento base e adicional 
por tempo de serviço do cargo efetivo. 

 
Artigo 3º -  A servidora readaptada estará à disposição da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Rural e deverá cumprir junto a 
esta Secretaria a jornada laborativa, devendo para tanto, no 
exercício da nova função, respeitar a prescrição da conclusão 
do laudo pericial que deu causa a esta readaptação. 

 
Artigo 4º -  A servidora readaptada está incapacitada temporariamente para a 

função de Gari, não estando dispensada de ser submetida à nova 
perícia médica após o período indicado através do laudo. 

 
Parágrafo Único – É importante salientar que caso a servidora ora readaptada 

não siga as orientações constantes no item 3.17 do laudo médico-
pericial, subentender-se-à que a mesma tem recuperado sua 
plena capacidade laborativa, em condições de exercer a função 
original. 

 
Artigo 5º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 07 de 
Junho de 2019. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 236, DE 07 DE JUNHO DE 2019. 
 
“Dispõe sobre a readaptação do 
servidor ELIAS FERREIRA ROCHA, e 
dá outras providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
CONSIDERANDO as disposições estampadas no artigo 30 da 
Lei Complementar nº. 015, de 14 de agosto de 2003 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do município de Jateí); 

 
CONSIDERANDO que o caput desse artigo preconiza que 
readaptação funcional “é a investidura do servidor estável, em 
cargo compatível com a limitação que tenha sofrido em sua 
capacidade física ou mental, verificada em inspeção médica 
oficial”; 

 
CONSIDERANDO que o servidor público municipal ELIAS 
FERREIRA ROCHA, ocupante do cargo efetivo de Agente 
Administrativo, está inapto temporariamente para o exercício das 
funções que exijam grande esforço físico, no cargo epigrafado, 
consoante laudo médico pericial emitido pelo médico-perito do 
Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Jateí - 
JATEIPREV; 

 
CONSIDERANDO que o médico-perito Dr. Raul Grigoletti concluiu 
pela readaptação funcional temporária pelo período de 180 (cento 
e oitenta) dias da função ora exercida pelo servidor público em 
questão; 

 
CONSIDERANDO que consoante estabelece o § 2º do artigo 30 da 
Lei Municipal supramencionada, “a readaptação será efetivada em 
cargo de atribuições afins, respeitada a habilitação exigida e 
equivalência de vencimentos”; 

 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade e eficiência, devidamente expressos no caput do 
artigo 37 da Constituição Federal; 

 
CONSIDERANDO a necessidade da continuidade do serviço 
público, considerada, igualmente, o zelo pela saúde do servidor 
público municipal; 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º -  READAPTAR em caráter temporário e precário de função, o 

servidor público municipal ELIAS FERREIRA ROCHA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, Classe I, 
Nível II, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer. 

 
Artigo 2º -  O servidor ora readaptado passará a exercer funções de menor 

esforço, no cargo de Agente Administrativo, o que não acarretará 
prejuízo a remuneração de caráter permanente. 

 
Parágrafo Único – Entende-se como remuneração de caráter permanente os 

valores correspondentes ao vencimento base e adicional por 
tempo de serviço do cargo efetivo. 

 
Artigo 3º -  O servidor readaptado estará à disposição da Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e deverá cumprir junto a 
esta Secretaria a jornada laborativa, devendo para tanto, no 
exercício da nova função, respeitar a prescrição da conclusão do 
laudo pericial, conforme o item, 3.9, que deu causa a esta 
readaptação.   

 
Artigo 4º -  O servidor readaptado está incapacitado temporariamente para 

executar funções que necessitem de grande esforço físico, 
conforme item 3.16, do laudo pericial, não estando dispensado de 
ser submetido à nova perícia médica após o período indicado 
através do laudo.  

 
Parágrafo Único – É importante salientar que caso o servidor ora readaptado 

não siga as orientações constantes no item 3.18 do laudo médico-
pericial, subentender-se-à que o mesmo tem recuperado sua 
plena capacidade laborativa, em condições de exercer a função 
original. 

 
Artigo 5º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 07 de 
Junho de 2019. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 238, DE 07 DE JUNHO DE 2019. 
 
“Concede férias ao servidor que 
menciona, e dá outras 
providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor 
DOUGLAS PATRICK HAMMARSTROM a esta municipalidade.  
 
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei 
Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o 
parcelamento das férias do servidor público em até três 
etapas. 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo 
acima citado, “o servidor receberá o valor adicional previsto 
no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da 
utilização do primeiro período”. 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias ao servidor DOUGLAS 

PATRICK HAMMARSTROM, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Analista de Planejamento e Controle, Nível IV, 
Classe B, lotado na Controladoria Geral Municipal, referente 
ao período aquisitivo de 16/03/2018 a 15/03/2019, contando 
a partir do dia 10 de Junho de 2019, devendo retornar à sua 
respectiva função em 20/06/2019. 

 
Parágrafo Único: Os 20 (vinte) dias restantes serão gozados mediante 

acordo do Servidor com a Controladoria Geral Municipal, e 
formalizado através de Portaria acompanhada de sua 
respectiva publicação no Diário Oficial deste Município. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 07 de 
Junho de 2019. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

EDITAIS DE INTIMAÇÕES FISCAIS 
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